INDICAÇÃO Nº     1401     DE 2002.

O Parlamento Jovem Paulista se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir no processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania – têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado à toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. 

Assim, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar aos órgãos do Executivo uma análise quanto a viabilidade de aplicação prática das propostas contidas no Projeto de Lei de autoria da Deputada Jovem Fernanda Beatriz Matheus Fernandes, de Junqueirópolis - SP, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista:  
"PROJETO DE LEI Nº 67, DE 2002

Cria o programa de auxílio da recomposição das matas ciliares ao longo dos rios ou de outro qualquer curso d’água do Estado de São Paulo e autoriza a realização de convênios entre o Governo do Estado e municípios.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - Fica criado o programa de auxilio da recomposição das matas ciliares em todos os cursos d’água do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - Este projeto contará com a parceria:

I - do Governo do Estado de São Paulo,

a) pela Secretaria do Recursos Hídricos, Saneamento e Obras – através do Fundo Estadual de Recursos Hídricos (FEHIDRO), criado pelo Decreto nº 37.300, de 25/08/1993;

b) com o apoio da Secretaria da Agricultura e Abastecimento e suas entidades técnicas; e

c) com a Secretaria do Meio Ambiente e suas entidades técnicas.

II - dos municípios, 

III - das empresas geradoras de energia elétrica por meio hidráulico;

IV - da iniciativa privada; e

V - dos proprietários rurais conveniados e com as propriedades inseridas no projeto.

Artigo 3º - Fica autorizado o Governo do Estado, através da Secretaria de Recursos Hídricos, Saneamento e Obras e do Fundo Estadual de Recursos Hídricos, a assinar convênios com os municípios interessados.

Artigo 4º - As despesas decorrentes com a aplicação desta lei correrão por conta: do orçamento estadual vigente e suplementado se necessário; dos municípios conveniados; da iniciativa privada e dos proprietários rurais conveniados com os municípios.

Artigo 5º - O Governo do Estado participará com o máximo de trinta por cento (30%) do custo do projeto.

Artigo 6º - Os recursos da parte do Estado serão repassados ao Fundo Estadual de Recursos Hídricos e de lá, com o acompanhamento da entidade subordinada indicada, destinados ao projeto.

Artigo 7º - Ficam co-obrigados os proprietários rurais cujas propriedades sejam lindeiras ou cortadas pelos cursos d’água do Estado de São Paulo e não estejam em acordo com o que dispõe o Código Florestal Brasileiro – Lei nº 4.771 em seu artigo 2º a:

I - a celebrarem convênio com o município continente de sua propriedade para auxílio na recomposição das matas ciliares; ou

II – a realizarem a recomposição das matas ciliares, com recurso próprio, nos cursos d’água de sua propriedade rural, conforme impõe o Código Florestal Brasi​leiro – Lei nº 4.771 em seu artigo 44.

Artigo 8º - Os municípios conveniados ficam obrigados a recuperar, no mínimo, dez por cento (10%) por ano de matas ciliares, na faixa estipulada pelo artigo 2º do Código Florestal Brasileiro, de cada curso d’água (córregos, ribeirões, rios e lagos) existentes no território do município.

Artigo 9º - Os projetos a serem implantados por este programa terão o acompanhamento técnico dos órgãos e entidades indicadas pelo sistema gestor do Fundo Estadual de Recursos Hídricos e pelas prefeituras conveniadas.

Artigo 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

“A água potável é um dos bens mais precioso da natureza.” Mas a cada dia o homem aumenta o seu desperdício e a sua agressão à natureza, prejudicando todos os sistemas naturais de reposição e conservação de água potável. Seja através da poluição do meio, seja através dos assoreamentos dos cursos d’água, seja pela má conservação dos solos, com formação de erosões e voçorocas que servem como canais de drenagem, rebaixando os lençóis freáticos e diminuindo as reservas de água do solo e subsolo.

Como várias tentativas, para minorar estes efeitos, estão sendo feitas e, ao que parece, com poucos resultados, este projeto vem na tentativa de:

· auxiliar o proprietário rural a cumprir a determinação imposta pelo Código Florestal Brasileiro – Lei nº 4.771 em seu artigo 44;

· auxiliar na melhoria dos recursos hídricos do Estado de São Paulo, com a diminuição do assoreamento e aumento dos volumes dos reservatórios de águas superficiais e subterrâneas;

· auxiliar as empresas de geração de eletricidade por sistema hidráulico a diminuir o assoreamento de seus lagos e a conseqüente perda de potência de geração;

· auxiliar na melhoria do meio ambiente, com o aumento da quantidade de matas; e

· melhorar o ecossistema, com o aumento de árvores, aprofundamento dos leitos dos cursos d’água e resfriamento das águas.

Talvez alguns técnicos discordem que apenas com a implantação de matas ciliares se resolverá a questão de voçorocas e assoreamentos dos cursos d’água. E insistiriam que, para se obter este resultado, seria necessária a implantação de todo um sistema de proteção de microbacias com: sistema de terraceamentos em níveis; reflorestamentos ou cobertura verde das áreas suscetíveis de erosão, por declividade e/ou pela qualidade de solo; construções de cacimbas e caixas de contenção; sistema de proteção nas estradas de rodagem e carreadores; readaptação de lavouras ou pastagens em solos suscetíveis; plantios acompanhando curvas de níveis; e, também, as matas ciliares.

Este realmente seria o sistema ideal. Mas, pelo que tivemos conhecimento, poucos projetos que visavam a implantação de proteção de microbacias com todo esse cuidado vingaram. 

Ou por uma razão ou outra, mesmos os projetos que foram bem coordenados e implantados, com o tempo foram se deteriorando, e a finalidade proposta não foi atingida.

Logo sentimos, que o melhor seria inverter o sistema, começar de baixo para cima e não como seria o óbvio, que é iniciar a proteção de cima para baixo. Vejamos por que:

· podemos aproveitar a obrigatoriedade imposta pelo artigo 44 do Código Florestal para fazer o proprietário rural colaborar;

· a implantação de matas ciliares em toda a extensão das margens dos cursos d’água, a menos dos corredores de bebedouros ou de manejo, evitaria os desbarrancamentos e formaria um sistema de amortecimento da força das águas pluviais e ao mesmo tempo funcionaria como um decantador de terra e areia; e, com o tempo, se nada mais fosse feito para evitar as erosões e carreamento de terra, a base da mata ciliar começaria se elevar pela deposição desta terra.

As outras razões, por serem óbvias, não necessitam aqui ser explicadas. 

Com o intuito de proteger nosso sistema hídrico e nossa água potável, que cada vez mais se torna rara, apresentamos este projeto de lei e contamos com a anuência dos Nobres Pares."

Sala das Sessões, 


Cesar Callegari
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